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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Na 708 ,de 16 de dezembro de 1 953. 

, , 
Estabelece a obrigatoriedade da previa 

medição dos lotes a se~em alienados p~las EoprS 
sas Colonizadoras, e da outras providencias. 

o Governldor do Estado de Mito Grosso : 
, , 

FAço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: , 

Artigo'lO - Os lotes de terras, 0tiundos de contratos de col~ 
nização celebrados entre o Estado e Empresas Colonizadoras, a que se 
refere o artigo 2D 'da Lei nO 461, de 10 de dezembro de 1 951, não pode 
rão ser alienados Relas mesmas enquaqto não tiverem sido med~dos e d~ 
marcados e tenham esses trabalhos sido aprovados pelo Departamento de 
Terras e Colonização. 

, . 
Artigo 2a - As plantas de loteamento somente terao valor quando 

visadas pelo Diretor do Departamento de Terras e Colonização ou pelo 
Diretor da Delegacia Especie,l de Terras e Colonizaçãõ. 

Artigo 3°.- Os 'contratos de colonização, firmados antes d, pr~ 
sente lei, deverao ser revistos, para o fim de se incluir uma clausula 
que, expressamente, reproduza as exigências dos artigos anteriores. 

Artigo 40 ~ Es~a lei entr~á em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiç,oes em contrario. 

Palá2io Alencastro, em,Cuiabá, 1& 
da Independencia e 650 da Republl.ca. 
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